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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

ATO Nº 21/2020 (*)

Nomeia os componentes do Comitê de Qualidade de Vida no 

Trabalho (CQVT) do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
SÉTIMA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 CONSIDERANDO a Instituição do Programa de Qualidade de Vida no Tra-

balho do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, denominado Programa Viver 

Melhor, objeto do Ato da Presidência do Tribunal nº 94/2019;

 RESOLVE:

 Art. 1º Nomear os membros do Comitê de Qualidade de Vida no Trabalho 

(CQVT) no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, na forma abaixo:

 I - CLÁUDIA GIOVANA LOPES SILVA;

 II -DEVEN MOURA MILLER;

 III-FREDERICO MARTINS BRITO;

 IV- IVALDO DE MENEZES MORAIS;

 V - MARIA EVELINE FERNANDES BARRETO;

 VI - NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA;

 VII - PATRICIA CABRAL MACHADO;

 VIII - REJANE MARIA FAÇANHA DE ALBUQUERQUE;
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 IX - SILVANA MARIA TEIXEIRA DIAS;

 X - SILVIA CASSIA SARAIVA CARNEIRO;

 XI - THAIS EVANGELISTA FERNANDES BRITO;

 XII - VILEBALDO BARBOSA MARTINS FILHO;

 XIII - JAMILLE IPIRANGA DE LIMA. (Incluído pelo Ato TRT7.GP Nº 80, 

de 13 de julho de 2020)

 Art. 2º A Coordenação do Comitê de Qualidade de Vida no Trabalho (CQVT) 

incumbirá à Secretária de Gestão de Pessoas, SILVIA CASSIA SARAIVA CAR-
NEIRO, e a Sub-Coordenação, à servidora DEVEN MOURA MILLER, representante 

do Núcleo de Responsabilidade Socioambiental.

 § 1º Os trabalhos do supracitado Comitê também serão secretariados pela ser-

vidora indicada para exercer a Sub-Coordenação.

 § 2º Nas ausências legais dos membros do Comitê exercentes de cargo comissio-

nado ou função gratifi cada, atuarão seus substitutos legais e/ou servidores por eles indicados.

 Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 Fortaleza, 19 de fevereiro de 2020.

 PLAUTO CARNEIRO PORTO
 Presidente do Tribunal

(*) Revogado pelo ATO TRT7.GP. Nº 38/2021, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho, Brasília, DF, n. 3200, 13 abril de 2021. Caderno Administrativo do Tribunal Regional do 
Trabalho da 7ª Região, p. 2.

(*) Alterado pelo ATO TRT7.GP. Nº 80/2020 disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho, Brasília, DF, n. 3015, 14 julho de 2020. Caderno Administrativo do Tribunal Regional do 
Trabalho da 7ª Região, p. 2.


